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P
PATRIMÓNIO COMUM 
DA HUMANIDADE
José Manuel Pureza

1. O regime de património comum da 
humanidade constitui um elemento pro-
fundamente inovador no Direito Inter-
nacional no que diz respeito à gestão de 
bens e recursos. Consagrado em tratados 
internacionais de primeira importância, 
como a Convenção das Nações Unidas 
sobre o Direito do Mar (1982) ou o Acor-
do de 1979 sobre a utilização do espaço 
extra-atmosférico, o regime de patrimó-
nio comum da humanidade é uma fórmu-
la que se afasta radicalmente do modelo 
dominante de regulação internacional 
desta matéria. Esse modelo dominante 
tem assentado numa suposta alternati-
va entre a apropriação soberana pelos 
Estados dos recursos intrafronteiriços e 
a liberdade de uso sem apropriação dos 
espaços internacionais. Ora, a verdade é 
que, para lá do formalismo jurídico, uma 
regra e a outra têm facilitado, na prática, 
a apropriação dos principais recursos por 
um conjunto restrito de actores económi-
cos mais poderosos: por um lado, a sobe-
rania dos Estados periféricos é facilmente 
contornada por esses actores e pelos seus 
Estados; por outro lado, a liberdade de 
uso dos espaços internacionais (alto-mar, 
por exemplo) acaba por funcionar segun-
do uma lógica de “fi rst come, fi rst served” e 

permitir, assim, uma efectiva apropriação 
individual dos respectivos recursos. 

A alternativa do património comum 
da humanidade a este modelo e aos seus 
resultados selectivos é essencialmente 
normativa. Ela traduz-se em três dimen-
sões essenciais. Em primeiro lugar, um 
princípio de apropriação e gestão direc-
tamente pela humanidade no seu todo (e 
não por meio de um clube fechado, como 
na Antárctida), segundo uma lógica de 
discriminação positiva dos países mais 
pobres no acesso aos resultados da explo-
ração desses bens e espaços comuns. Em 
segundo lugar, o princípio da reserva do 
património comum da humanidade para 
fi ns pacífi cos, o que inclui não apenas um 
conteúdo minimalista (desarmamento e 
desnuclearização) mas, mais do que isso, 
uma proibição da exploração dos recursos 
do património comum da humanidade 
para quaisquer utilizações relacionadas 
directamente com fi ns militares. Em ter-
ceiro lugar, o princípio da salvaguarda dos 
direitos das gerações futuras, o que deter-
mina que a gestão do património comum 
da humanidade adopte como critério 
essencial o da justiça intergeracional, com 
as inerentes restrições ecológicas ao des-
gaste desse património. 

A novidade radical do regime de 
património comum da humanidade resi-
de, portanto, na adopção de um modelo 
de gestão destes espaços e recursos em 
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benefício de toda a humanidade presen-
te e futura. Ora, este critério implica uma 
transformação profunda na própria con-
cepção de soberania: de poder unilateral 
e autocentrado para um agregado de com-
petências vinculadas por obrigações posi-
tivas determinadas pelo interesse geral e 
pelo bem comum da humanidade inteira.

2. A Convenção das Nações Unidas sobre 
o Direito do Mar – tratado fundamental 
na consagração deste regime – concreti-
zou os princípios referidos associando-os 
a uma orientação planifi cadora centra-
lizada numa organização internacional 
(a Autoridade Internacional dos Fundos 
Marinhos), a quem conferiu poderes de 
monopólio na gestão dos fundos marinhos 
qualifi cados como património comum e 
competências extraordinárias de explora-
ção directa desses recursos, confi gurando-
-a como uma verdadeira empresa pública 
internacional. Neste sentido, a tradicio-
nal liberdade de iniciativa dos Estados 
na exploração dos recursos dos espaços 
internacionais fi cou severamente restrin-
gida. Isso mesmo esteve na base de uma 
intensa contestação da Convenção pelos 
países mais industrializados (e, dentro 
deles, pelos grupos económicos com inte-
resse na exploração dos recursos minerais 
dos fundos oceânicos) que culminou, em 
1994, na adopção de um acordo adicional 
que descaracteriza e esvazia totalmente 
o modelo de 1982, reconduzindo-o, no 
essencial, à prevalência do livre comércio 
e dos direitos de apropriação pelos agen-
tes económicos privados dos países mais 
desenvolvidos. 

3. Se é indiscutível que o regime de patri-
mónio comum da humanidade contrasta 

radicalmente com a regulação do acesso 
aos bens e recursos onde prevalece uma 
matriz territorialista, podem detectar-se 
na trajectória deste regime, traduzida nas 
manifestações da sua positivação jurídi-
ca, duas fases distintas aqui denominadas 
as duas idades do regime de património 
comum. 

A primeira idade assentou em consa-
grações daquele regime para a regulação 
de espaços comuns em que não se havia 
anteriormente feito sentir, de modo signi-
fi cativo, a afi rmação de pretensões sobera-
nas por parte dos Estados nacionais. Assim 
sucedeu, precisamente, com os fundos 
oceânicos mais longínquos (para lá das 
plataformas continentais) e com o espaço 
extra-atmosférico. A exterioridade desses 
espaços relativamente às dinâmicas de ter-
ritorialização nacional competitiva deter-
minou que, nestes casos, mais do que con-
testação da lógica territorialista, se tenha 
verifi cado uma complementaridade entre 
ela e o regime de património comum. Na 
verdade, os espaços qualifi cados, nesta 
fase, como património comum mais não 
eram que o remanescente de apropriações 
nacionais de dimensão sempre crescente 
(veja-se, por exemplo, a amplitude extra-
ordinária da ampliação que, em menos de 
meio século, foi dada aos espaços marí-
timos sob jurisdição dos Estados costei -
ros – de 3 para 200, ou mesmo para 350, 
milhas marítimas!). Neste contexto, a con-
sagração do regime de património comum 
da humanidade em espaços situados para lá 
das fronteiras dessas apropriações nacio-
nais, embora tenha trazido um elemento 
de contraste com a regulação dominante, 
não veio disputar a sua hegemonia onde 
ela se havia consolidado, ou seja, dentro 
das fronteiras territoriais dos Estados. 
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O modelo da primeira idade do regime 
de património comum reproduz, por-
tanto, a mesma fi losofi a em que se baseia 
a dinâmica de segmentação da gestão 
dos bens pelas soberanias nacionais: 
apropriação pelo respectivo Estado dos 
prolongamentos naturais do território 
terrestre (no mar ou no espaço aéreo) e 
apropriação por uma organização repre-
sentativa da humanidade do remanes-
cente desse movimento. A lógica é a mes-
ma: em ambos os casos, está claro que a 
única alternativa considerada viável à 
desregulação seria o Estado – na dinâmi-
ca de territorialização, cada Estado indi-
vidualmente; no património comum da 
humanidade, uma organização suprana-
cional que surgiria como antecipação de 
um verdadeiro governo mundial.

A segunda idade do regime de patri-
mónio comum da humanidade inclui as 
suas aplicações a bens e recursos situados 
precisamente dentro das fronteiras dos 
Estados. Trata-se, por isso, evidentemen-
te de um jogo de forças completamente 
diferente do anterior. Está em causa, em 
concreto, um conjunto de regimes inter-
nacionais sobre a gestão de bens cultu-
rais ou de bens ambientais que, embora 
mantendo-os como objecto de jurisdição 
dos Estados, os submete, por força da sua 
qualifi cação como interesse da humani-
dade no seu conjunto, a regras concretas 
de administração e gestão completamen-
te diferentes das que os mesmos Esta-
dos aplicam à generalidade dos espaços 
e recursos intrafronteiras. Vejam-se os 
exemplos da Convenção da UNESCO de 
1972 sobre protecção do património 
mundial natural e cultural ou da Conven-
ção de Ramsar de 1971 sobre protecção 
de zonas húmidas de importância inter-

nacional. Em ambos os casos, os prin-
cípios inspiradores do regime de patri-
mónio comum da humanidade passam a 
actuar dentro do domínio da soberania 
territorial dos Estados. Ainda que, neste 
tipo de situações, não surja explicitamen-
te a designação “património comum da 
humanidade”, o que emerge é uma infl u-
ência dos três grandes princípios, acima 
referidos, identifi cadores daquele regi-
me, sob formas matizadas, na regulação 
da administração de recursos ou espaços 
considerados de interesse para a huma-
nidade no seu todo. Nesse sentido, o sig-
nifi cado mais importante da consagração 
deste princípio é a profunda transforma-
ção da lógica de exercício da soberania 
do Estado sobre esses bens ou recursos. 
O territorialismo competitivo entre os 
vários Estados – que, em bom rigor, pode 
ser considerado como uma adequação 
de escala da tradicional construção do 
direito de propriedade individual sobre 
a articulação entre jus fruendi, utendi et 
abutendi – dá lugar, neste novo contexto, 
a uma administração parcimoniosa dos 
bens, guiada pela noção de função social 
– a função social da soberania, ampliação 
planetária da função social da proprie-
dade. A referência inspiradora e vincula-
tiva dessa função social da soberania é a 
humanidade no seu todo, lida segundo 
eixos de transtemporalidade e de transes-
pacialidade. “O papel dos Estados corre o 
risco de se transformar no de agentes de 
execução, guardiães ou, na hipótese mais 
favorável à comunidade internacional, em 
trustees” (KISS, 1982). Isso signifi ca que, 
nesta vertente, o regime de património 
comum da humanidade se materializa na 
transformação da soberania-domínio na 
soberania-serviço. 
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Aquilo a que se chama segunda idade 
do regime de património comum é pois 
uma reformulação da fi losofi a de fundo 
do regime, despindo-a de um enquadra-
mento ideológico de perfi l planifi cador 
e centralizador, mantendo todavia o seu 
fundo normativo assumidamente comu-
nitarista e ecológico. Neste quadro, com-
preende-se que a dimensão institucional 
ensaiada na Convenção sobre o Direito 
do Mar tenha perdido lugar central nesta 
fase mais recente. De algum modo, a recu-
sa do centralismo e do intervencionismo 
assinalados à Autoridade Internacional 
dos Fundos Marinhos espelha a rejeição 
ac tual de um modelo de regulação que dê 
protagonismo a um mecanismo institucio-
nal forte e dele faça depender a garantia 
de cumprimento da substância normativa 
do regime de património comum. Nesta 
versão mais modesta do regime de patri-
mónio comum da humanidade, o núcleo 
essencial passa então a ser o balizar do 
exercício da soberania territorial dos Esta-

dos por um conjunto de obrigações posi-
tivas que estabelecem vínculos reforçados 
para com a comunidade internacional no 
seu conjunto e que, de acordo com os ter-
mos da Declaração do Rio de Janeiro sobre 
Ambiente e Desenvolvimento de 1992, são 
“obrigações comuns mas diferenciadas”. 
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